PARECER N.º  596, DE 2004

da Comissão de Transportes e Comunicações, sobre o Projeto de Lei nº 1004, de 2003.


De autoria da Deputada Havanir Nimtz, o Projeto de Lei n.º 1004, de 2003, dispõe sobre concessão de transporte gratuito e obrigatório aos profissionais das Guardas Civis Municipais do Estado de São Paulo. 



No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição recebeu uma emenda.



O projeto, então, foi distribuído para análise das Comissões de Constituição e Justiça, Transportes e Comunicações e Finanças e Orçamento.



Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada quanto aos aspectos de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu parecer favorável à propositura, assim como a emenda.



Na seqüência, foi o projeto encaminhado à esta Comissão de Transportes e Comunicações para análise do mérito. 



Ora, a isenção pretendida interfere de imediato no custo do transporte, alterando a relação entre encargo e remuneração, de onde decorre desequilíbrio econômico-financeiro nas empresas.



De fato, para que se estabeleça novamente essa relação, terão que ser compensadas as empresas, mediante subsídios suportados pelo Estado ou pela elevação de suas despesas. No primeiro caso há impedimento constitucional de atribuir ao Poder Público, subsídios para serviços concedidos ou permitidos e no segundo há a exigência de previsão orçamentária.



Ademais, importa notar que, a fixação de tarifas é competência do Poder Executivo, o que de pronto exaure o propósito. Deixamos, portanto, de comentar a emenda de nº 1.




Assim, no aspecto que nos cabe considerar, manifestamo-nos contrariamente ao PL nº 1004/2003, assim como a emenda nº 1.

a) João Caramez - Relator

Aprovado o parecer do relator contrário à proposição e à emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 17/3/2004

a) RODRIGO GARCIA - Presidente
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